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Altera o art. 54 da Lei n° 1.607, de 02 de fevereiro de 
2017, que dispõe sobre a organização e a estrutura 
administrativa do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 54 da Lei no 1.607, de 02 de fevereiro de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 54. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a regulamentar, por 
meio de Decreto, a concessão de Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante - GTTR e de Auxílio de Caráter Indenizatório - ACI, observados 
os critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
§ 10 O Auxílio de Caráter Indenizatório destina-se ao ressarcimento ou 
compensação de despesas extraordinárias relacionadas ao exercício da 
função pública, podendo abranger, dentre outras: 
1- alimentação em serviço; 
11 - deslocamento urbano, intermunicipal ou interestadual; 
111 - combustível e utilização de veículo próprio a serviço da Administração; 
IV - viagens oficiais; 
V - hospedagem; 
VI - transporte terrestre, aéreo, ferroviário ou aquaviário; 
VI! - participação em reuniões institucionais, audiências, eventos oficiais, 
cursos, treinamentos e atividades externas vinculadas ao interesse público; 
VIII - despesas logísticas necessárias ao cumprimento de missões 
administrativas; 
IX - despesas decorrentes de representação institucional; 
X - outras despesas diretamente vinculadas ao desempenho das atribuições 
do cargo ou função, desde que devidamente justificadas. 
§ 2° A concessão do ACI constitui ato administrativo discricionário, 
condicionado à análise da autoridade competente quanto à necessidade, 
adequação e interesse público, não gerando direito subjetivo automático ao 
agente público. 
§ 3° A mera ocupação do cargo ou função não implica direito automático à 
percepção do AC!, devendo a concessão observar critérios de conveniência 
e oportunidade da Administração Pública. 
§ 4° O ACI poderá ser concedido: 
I - de forma eventual, quando vinculado a atividade específica; 
11- de forma periódica, quando a natureza do cargo implicar habitualidade de 
despesas extraordinárias. 
§ 5° A concessão do ACI dependerá de disponibilidade orçamentária e 
financeira, podendo ser revista, suspensa ou cessada a qualquer tempo, 
mediante decisão da autoridade competente. 
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§ 6° O ACI possui natureza estritamente indenizatória, não se incorpora à 
remuneração, não integra base de cálculo para quaisquer vantagens 
pessoais e não caracteriza acréscimo remuneratório permanente. 
§ 7° O ACI poderá ser cumulativo com outras verbas indenizatórias 
legalmente instituídas, desde que não haja identidade de fato gerador. 
§ 8° No âmbito das autarquias e fundações públicas, a concessão do ACI 
poderá ser realizada pelo respectivo dirigente máximo, na qualidade de 
ordenador de despesas, observados os critérios estabelecidos neste artigo." 
(NR). 

Art. 2° Ficam convalidadas as concessões da Gratificação por Trabalho 
Técnico Relevante - GTTR e do Auxílio de Caráter Indenizatório - ACI realizadas 
anteriormente à promulgação desta Lei, em observância aos princípios da legalidade e 
do interesse público. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM 18 DE MARÇO DE 2026. 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2662/2026 

Ref. Projeto de Lei n° 15/2026 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

1 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Altera o art. 54 da Lei n° 1.607, de 02 de 
fevereiro de 2017, que dispõe sobre a organização e a estrutura administrativa do Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de 

Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 

18 DE MARÇO DE 2026. 
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